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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2í12021

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 064/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRÂS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
Aquisição de materiais de construção que serão usâdos nâ construção de um pequeno ambiente ao
lado da caixa de distribuiçiio de água, no bâirro Santa lnês, localizado no município de Santo
Antônio do Leste - MT, solicitamos a Vossa Senhori4 através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (D dotação (ões)

orçamenüíria(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa (s) conespondente (s) à referida solicita@o.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de março de 2022.

EDEMAR MENEGA§SI
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos

PoÍãia de0t/0r/202t

at'.O-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5T2üII.
DE: 01 DE JAIYEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIETRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas aEibuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MEI\IEGASSI,
paSa responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OSRIS E SERVIÇOS
PLIBLICOS desta Prefeiture conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÉigp 2o - f)eterminar a §eQretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria

Aúgo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRA.SE
PT]BLICA§E

CIJMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01DEJANEIRO DE202I

JOSE ARIMA YIEIRA ALVES
PRE CIPAL

Registada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de cosarme, conforme na legislação emyigor.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

I
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.l & Jrlrao ê 2üÍ . JqnC Otdd E!êmílho dos Mrniclplos do E tíro de Melo c$o!o . ANO XVt I lf 3.«18

Rrg§ld. na BarrtÍh d. Adn{Ílrb.Éo e B!,lrirÊflto e ftffc.d8
poÍ lt.leao fi! local & cd,tlê. qftrrp ns loglClgas cín vigor.

PEFÉM.NAÍiBCUnIG XUIAXG
ãxr EA f,., 0c1l202í.

De 0í D€ JAlEnO OE 20Aí.

JGE f AfãA VE*A ALYAi PIliio lrÜfcDd rb §üto Antqio
ô Lt b, Etlralo ô Urio Gruq Ín uro dc $.r úürçóc hgBb.

RESO§re

^r!ao 
t'. NO EIA o Sl". E:DB LlÍl DC efstlo. púá rlspoíúü pdo

crrp 4 SECREÍÁRp DE ÂGRICUL1URA rURlSuO E MElo 
^rrBrEN-IE dBtr PÍ!ffira, csthítr La, llrla(id Ít 4E/22(l.O ô í3 ê oi&à.o

Züto,

ArügD 

" 
- Írffitr a S.cntrrh MuicFd rh Âffi8çáo e HsÍrc,ê

rslo $t tm|. I proYldhdla Íte§rlB pús t eorÉo derls For-
ilri8.

Àqp t. Ettr eb êínl rn úgü ÍB Ílía ê JJ. Frllcaçâo.

Arüfo al . RüíoeaÍr - rê 3 ôgodçôÉ Gír corÊá.io.

REiCÉiti €E
PUHJCÀ3E

CUFRA{E.

OA'HEÍE DO PRETCÍM

&otEJ m DE 20í
JG AII/TIEA VISIA 

^tVE! 
PRFTIIO IUI'EDAL

Rêgiiürd! m traÍê* da Adírldlt!Éo e PElCFínGoto e R.Êüc!d.
por sú!!do !m locJ dg cctre, cqrbnE n8 Lghlrdo ün vigoí.

PREFEIN'NANECUR§OS HUIAT'OS
FORTAflA I{'. Oü'TUI.

ú l.3tb, Eífb ô iflb â!.aq m ulo de EuEc atlbt lçó.s lêg8is.

TESOLI'E;

ArügD '1. - N(I.EIA a SÉ. Cf^U .B.E OLn EnA aAllfol, !6r. Í!E-
poíúr pdo ctrio dc sÉcRErAflo Íx EDUcÁçÀo E cLJLTLnÂ &3t8
Prrfrlür!, coahíÍte L.l ffddpd Íl' gE/2@0 & í3 Ô qltràío m2o.

lrüip ? - Dt nü- r SEIElr fâticíC ô Adt*üÚlÉo e Flnj8-
ltlrao qrs Err B prc,lóàaL Ítraê.3ÍB P8!! ! eq.É &!ta por-

&.
Arügo !l . Eaa Pdr.ílâ ênÚlr dr tiloÍ Íls dâtir ê .ua puülcaçao.

^füre.. 
. RârogÍn - tc I dlDo.lçah! cín coíüÍlo.

IEGIBIi^{C
PUSJCA.'C

cuI?lAlE
GAEIXEÍE Do PREFEÍÍO

* Oí DE JATENO D§ I@I
JOEE AI ATSA VENA AIIEI PNÉFEI?O IUXICFAL

Rrgú.dr m Etllr! dr A&r*ffisçao e Pllrqrtrrlo e Rt*rd.
po. rhçao f,n loca ê coatlr, cúlbírtB ns bgHrÉo an úgoí.

JOEE Am TEUT VEnA ALVE3, ffi rrriq'pd (lG Slnb AnHo
do Lrsê, Estado dG Mllo qG!o, m U!0 dG srÉ üeiçôca legaÉ,

RSIOLI'E

AÍügo ír - NOUEIA o §'. IARCOü D 8LV ALVE8, prâ rE púd.r
pdo caÍgo d€ SECRErÁHO DE §ÚÍrE d€.ir ÍàáüJrs, cfibrÍE o lsi
Munlcipsl If t(}9/?020 & 13 ú! oú.ao ãtrlo.

Arlto ? - D.ffin . a Sêcrlníi. Uirlcltô Affilçao o Pbí.F
,r€flto qlc tfir€ .r pÍovBaírir a!3rB pür ! dâq.Íao d!.tt ,a-
t!Íia.

Arügo:f . Elta PqtErle cnfa ar úgo. ns daE da &a pt Hcaçáo.

Artgo a! . Rrvogmr - !€ r! óapoliçla ür cãü5o.
REBÉÍRA§E

PUEUCA§E

CU§RA§E.

OABITETE Do PREFETTO

EI:0r 0ÊJ^ Emo DE2qr
JGE ARNATEA VENA ALVIT FISEIIO IU'OCPAL

Rcgllrad8 n 8êcÍárÍi8 & Ahrtü!çao e PEt SltEto e R.ôIcld.
poÍ.frãÉo €ÍÍt locd dc soütrr|., ccrlbtrrE mLg !çao !m v{gg.

PiEFÉITURA'iECUB XIfl 
'IIIGFm lA F.ffiiür.

DCr 0l DE J^IEIRO 0Ê zült.
JGE A ATETA VEnA ALVE3, ffilb Luic$d dÊ s.r{o A,lblo
do lrsb, Eltrdo dc Ulb G.c!o, no uao dê err3 üblfÉe3 h{á,3,

RESOLVEI

arügo í' . No.,EIÀ o S. EOflAR EfEG,tSü, pÍ! r!.Dordê. pdo

calo dê s€cRErÁRlo D€ vlAçÃo. oBRAs E sER1rlçOS HBUC6
dê.tr PÍrtiilr!, coílturÉ Lêl farrf(+.| É @/2ü0 ê í9 ds oúJn o

mqlto q(É toíIlc a3 pÍot l&É.. ttaca.3lls pÍl a cq4ao drlll Da-
M8.
Arüeo 3l - Edr Pqfsris €.Ês ltn vigd ná data ê üJa gôlice{ào.

Arülo 4' . Rorogsm - !ê .s d.ro.içôca ãr cootlto.

REGTSIRA€E

PIFLICA"AE

CUFRA§E

OAE|XEÍE OO PREFETD

EIr0í oEJA ARO DE20í

J6E ARru§TÊlA UEMA ALYE! PNEFEÍÍO Il,, ICIP^I.

Rcglsüsdr ..cr!lÉ & AtuHúrÉo e Plrtafmanao â RffctÔ
pú sftrçao atr locrl dê c8trü, cdÚfltê nr bítsLÉo alr ügor.

PREFETIUiA'RECUI§ HUIAI{O3
FORT nlA r.. 06'&ll.

lrE: 0t D€ JATIEIRO DE 2üX .

JGE AmATETA VEIRA lt.vtq Í,Ítiab rit,iaba & S'lb At§to
do Laâ€, Elttdo & Mslo G.§o. m ulo dc xra üttlÉcr lÊg.it

RESOLVE;

Arügo í' . NOMEIA E S'. nOS ICtlEO lt3l 
^LYEE, 

p-. íttrpdrrGí
pdo carlo d! sEcRErÁRp D€ AS$SrÊr{Cl E AçÃO SOC rdá
PrEÉlt a, cúlbíí! Lr, Iuüi,d n' 8(f,/:XEO (!. í3 ê oárbo 2(}20.

l)Ê: ü Da JAIETRO OE 2OH. , 2sin.

JOSE ArüIAIEA VEnA ALtlE!, PÍ!Éào dclp.l d! Ssr o AíoÍio i Arügo ?. Dctcrtmr a SccÍêtrh fifit{ci9al Ô ÀffilllÉo ê Pld|Í{}

PREFEI'UR^JRECURSA9 HUIA OA
FOflTTAEA ra.. @írzqlt.

DE: 0'l DÉ JArffiO DE 204í.

dlsÍioírirnicipal.oÍg/tr aÍfin . $yrw.amm.oÍg.tr 313 ÁEtinado Digilalmente
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SANTO ANTONIO DO LEST
]trra -E-

GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestão 202112021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 064/2022

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Aquisição de materiâis de construção que serão usâdos nâ construçâo de um pequeno
ambiente ao lado da crix8 de distribuição de água, no bairro Sta. Inês, localizado no município de
Santo Antônio do Leste - MT conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que

existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria pam que efetue os trâmites necessiírios.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de março 2022.

CORREIA DA SILVA
SECRET AL DE ECONOMIA E IINANÇA§

PORTARIÂ N". 004/2021 DE t)t /0 1 D02l

at-C- §

DA: SECRETAR]A DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TUNICIPAL DE SANTO ANTOT{IO DO LESTE
CNPJ: O4.21 7.362/0001 -90

PORTARIA I\P. M4Í2021.
DE: 01 DE JAIEIRO DE 2021.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prcfeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - f)eterminar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento guê tome as provid&rcias necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CI.]MPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA TRAALVES
PREFE CIPAL

Regisnada na secrctaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I

--)

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.



a.b}m*! rh ãl2l . Jsrul OfrdC Elctíúoico do3 Uwdc&jll. do Elbdo dê Mato crülo . Ár{O XV I l{. 3-63S !l !i ll
ãJú+-

cl FoiooóÍil leglrd da Cêíildlo ô Núárüb qr Carrrlrlb,

O FolocóíÍ. d8 Cêrtidào da N.rdrndrlo do. flra t'stôaÊs d. lS anÉ a
C8ítsia dr vEcina dG lü6 atâ 05 üo3 rh I'tarra (!s llql!ê4:
r) CPF dG ltlos caso hqlYlc

0 Folodlis tu ftlo rb d&Í . C*üdao qa calsrovc í{o bÍ aonb
purçao pomc. - cã6fo dg rrü Ff l.dF ffi;
I) Fobcói. do Ceíffi & R.lsrrrrr, l..a B arültor & têrc
Ínalolho:

h) Fotooóíia & RG e CPF do c.ttdir.b a ô oônfuga (s. c$8do);

ll FotocôCe dâ CrEirE ú! ÍI!à*b ! EsrFulrrrE ô ilr.dçto no Pls,
PASEP;

l) Foiocôír8 hgívC da CNH rc 6í o c!ro;

k) CoíTío\nítte de eEllto dc rllLL ídce a Írãtd (mlt írúdêo] Íl}
ca§aílo .o dcrê peràg dl3 funçot. kütírbs s Esílo pílEúldo:

l) Dêd8Íaçao Írcgrliva (b adrrürlrÉo da caÍlo Fm tr, de aondleoca

& tqr .çáo a.r"ür& paat Comdtuilo Frdríúi

ml DGdmçáo (k nào Cltí ort!íhdo E Co poÍ HarqrSaô, fa€ô
p0. qr/aaquêí óí!e püIGo arou cnliúrah rra aár ÊdÍJ, o*r.lud arc,
mÍÍd9sa «rccLrâdo pÉlo FóFlo c'ldüúo r colr inE Í!cü}Ei,a):
n) HsÍaç.o, de póFíh Frho. & Íúo E Cdo daüo Co :.Ívtço ptl
b0co pc rndvo iusto, ou dê nao EÍ ddo ürs.do . bC|tl do rÉÍylço p§
Hlco, Íroc úlümos 05 (dnco) !ím.
o) ÍhdeÍ8çào & g€íÉ;

p) CorpíuflÉÊ óB sôcít . & cút!, ãn IÊn rr bú'rdris ÍE Sd e PÍa-

Í!iür. dc Sülo Âricio do L!.b rr.rútr cúriffi Fa Ílcrütrít &
dúdos sdúi.iE: e

q) tlâo R€gidrd Inbcêd€írlr arlmhrb qI aataí Gapoírd.flío pGh. .íL
í'l!. co.ls: o P8túnô,!,o, Aahinilndo, Fa RHca, a d,rEa a o! prl.
vbb. n Ld n' 1.3ií3 & ãJüry2006 (dco d! qííp.ontsr), cqrTílt,}
do úíí43 dê C€íüirâo CM e Cíffird.

r, Ouüos dooJnE tG $.E a ,t nloLtrÉo EgÊÍ ÍEa!b;

PREFEITURÂ'RECURSOS HUXANOS
EDÍÍ L oÊ coNvocaçÀo . ooíno2r

A Pi!§úÍr Ullsd ô Srío Artoíio do Llste - irT, !ú inffiio de
tar Íryllrat!íE lrfd, $. JOSE ARIUAÍE|A vlElRÂ ALVES - P'dll-
b laurict l. OoatÍoc a (r] c.flí(na (.) r€bdslsd6 {.) no ülexo
I üaE EdfC, govdG (E) Ílo Proccalo Saleliw Sk4!üficâdo n' m,ú
ún, r*ab qi ú7l07l?fãJ. ffi o Ír.dt!óo !S hoídogldo em 2El

07r2O10, pú! csrfrEríÍr Íú clmROO{AOOftA DE nEClriEG
HUIAIaG dét! Pr!Êhrl. m !íuo & lÓ Of (euúo) .rb no. ho.árl
a.E Ê*!drt Orh àE í$), Í[r,tidc ê bdo. c dGrr.írtoc coírian-
ta m nErE larl dô E*rl ê rdadmado no AneÍo ll dc# êdllrl, 9!rr
bítrtrür poraa ü'l .r3 c€occülíoa caÍga.

8fa oodó..r.ro &tiffir c, poítanto ffi|.dq do !.§cet!o tdêüuc
!I do. o(r) cerÚlde(.) dn scado(r) qr Íllo círlr'rcrí (êm) 8É

'\- r d- aíúdadr a mrtdo dB doqruúE rrÍ*r0., púúo a Pt>
il'l llrlchi llc âüb Àüílo ô tr.b - UT co.rv@. o(r) 4r) P.úü-
lm(d caraÍab(r) ãríorrrha, oàadlcld. dgúr'rãÊ I qêÍn & d!r-
lácrÉo.
faera frhítnaçôcr podãe têr oüdla fflo a Coodcíl€(bla & Rcor-
aÕ Hrmrm &!b Preft tr! ãl! horúÍio & cxDêdÉnlê.

G.ôh.b do Mab MuddpC d! Ssnto Anto.io do LesE, 30 01 dia do
ma!&&rf,riDôãní.
JBEARI/IÍEAYEhA,íÀVé úluolcü.t
ar{Exo I

AEXO t
DO rALECdvCrf,IOFúrzE r.
l. - Püa b,tla. paa, o caÍ#aao drylrú lprtlcnúa. dEírnt!çao (qi-

CrC 0u ÍotocóÉ!.ubn§cd8) Sr co.tD,oÍê:

a) CdtpÍorílab ê E3c0h,l(}rdr/Ê+Rcq,.it@ €úgl&B p.Íâ o c.r!o,
rrcaatr.ro otr rú aigftd ! lbbcÊdt oI cóíi8 lJb.{rd. GÍn ca.taf,io:

0 Fobcód! da C!Íteirâ dê Trü.l|o c coírTíovarlE dc iÍncri(áo no plg b) CorpÍqrr|ie de Resúand.:
PASq

,l FoloEódâ logH ú CNH sê lbÍ o c!3o;

$ CoÍrpíoríarb ê 6ra!E & tdíb ídca c mêíbl (cuIl€ íúdi€o) íE-
cüúio !o ôaütTcítlo Írts trlçêa lnqülll ao clrgo !ís8ÉÉo:
l) D.dÍaCo nÊeírys ô lo, ado ô c!t!o Ê1üloo qJ & €üdiÉ.3
ô ErlrJbçao rrDÍ* pla CqúICo F€dÉd:

rBl DacErÉo ô Í& êaE ortTíHo rltÉo pú iÍr5araldaab, ldird!
pú qtJdquêí óílao FHco crü lotda.b & r.lbÍ'. hd.rd, cCrârd €rqr
flrrfdpal (ôdüfo prlo Fúrílo canatdrb ê cdn trtls rEcüàGcids);

nl OGtfrÉq ê !Íúpíh pfiq ê nâo bÍ !t o d€Íritdo do lsíuço pr]'
bfoo poí ÍrdE láo, ql tlc ,tao bí rldo lxoí1crlaro ! bar do rc.úçe Ê}
Ucq rB fllna 05 (clEo) rB.
ol Dcd.Ílç.o í,. Bgri:

p, Coígovüf ê e€fiÍ! th contt lrr terld! b.nc&is ÍE gurl ! PÍÊ.
taürt & S'lb fiao.ao rb Lrab ,nüú'| cqÉ.do prrs Í!Ê!àkl|êíno dê
cÍraaíto. rü!b; Ê

d iLo Rroür Í§cadcíd.t c,lr*ra qJ ralrr llaporÍ€ído p*s ql-
íÉa cfiar: o Pühôalo, Ârffiütaç.o, Fé PüIca, G Eoctr ! s 6 píÊ
tltotn l-d É 1.3,í3 & ã0a,26 (dco dc CíllüDcã{cs), csí|Írorr}
ó ünar ô C€ílbto Cm r cllT|hc.

rl Orü[ doqltüb. $,G 8 AhffisÉo it8 nGsário;

a

PREFEMJRA/RÉCURAOG HUIAI'O§
PORÍÂBA tf.00ar:r@í,

O€:0i DC JAr{EIRO DE 2qtl.

JOSE AETATEAVEn Al-vEA ffi Uuílcúd & Srllb Àbnao
do Laab. Btâdo rb llãto GÍorlo, Ílo uro ê sJaa *ürÉü hgt.
RE3OLUE;

Ar{go í'. tloÍrlElA o §'. DAVIO PAITLO OORIEI OAS.VA, pcrs r!}
poíú€Í pelo caEo de SECRETARIo oE Ec(»l(}rLÀ E FINA'.}çAS daüb
PÉ.írltuÍ8, üíqÍrE Lei Mrridpd no dE ,m0 ê í3 & dnJü.o 2(n0.

Arülo 2! . meíÍÍnar ! Sccrrflda Mtrí4C dr Aú*§So c tunql.
íianto qtE tqlE õ p.ol,idHar rEçaaaúrta pür r cxÊorçto ddt Pa-
t]it.
AÍüflo 3l - Estâ Psfarb G{lre eín vigq na d.b a,G eIâ B,ücaÉo.

Ardfp a' - Rêt oga,'| - s€ a dtpoelÉol ar ootüútto.

REOI'TRA§E

PUEUCÂ€E

curPn §E.

OÁAÍ{ETE DO PREFETTC'

EI; 0í OE JAI{EIRO DE 2@l

JOÜE ARIATETA vlÊIRA ALI'Et PREFETO IUIICPAL

[l
m
t!!tlfrzTri|ÍÍ-rT.LtI-

dÍiú!úiciptl.oE/ ,/ârÍm . nirw'omm. oíg.b. Assina3o DigitrkrErü!
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4 dr Jü.I!o rh 2{I2! . Joínd OHd Ehfôíllco doE irrÍÍdplG do Elr,róo de Mato cí!.!o . Âtlo XVI I N' 3.ô30 Í{, F

Rr!tsürdr n t€crsEi! óa ÂdyaÍúsürçao c PlaneisrE tto c R clicada
poÍ aú6do !ítt local d€ cd.mê, coobíÍç n lcgadaÉo !Ín !tgoÍ.

PREFETTURA/RECUR8O8 HUIAIIO§
â0ír EA .. 003,:102í.

0Ê: 0l 0€ J raEno DE Al.
.§E IEIA'A VEn ALlrES. PÍtfttu ltl,licb.l d! Sfrto AntoÍ{o
do Lrab. Etlrdo ô l,alto GrD..o, m ulo da ruas atihriçôca l€g8;!.

RESOLI'E;

lrüfo l'. i.oÍElA o St.. EE LI.E DC C IIRO, pü. tt po.rdcí pch
c.go ô sEcnErÁno ÍrE ÂGRtct LTURA TURTS O E ilEro ATTAIEN-

IE &ob ffiaü,l, súlxtrE Ld ,AÍlcípal 
'l' 

8{r8ã&f0 da 13 (b outrú.!
M-
t áge ?. DaEtrhr ! Sãstr.ia ill,údpl dG Aafd.tlúaçao e PlaÍgâ-
rErao $r Ert r Frriaràd.r Ír.üa*ha parâ â lEaJçao d6ta poí-

Hl.
frofo t. Eár Pqlrl! mfr ãr yÍpÍ ne d8l, dc aI. g.frçáo.
fr{ie at - Rã,oertl - ac .. dapqÍlrra ãn co,ürb.
IÉOEíÍRA{E

PUBIJCA€E

CUIPNASE

GAIf,EIE DO 
'NEEÍÍOEN Oí DE JA'8O DE 20í

JGE A A'ÍETA VEiA ALVES PilrTIIO IU$CNPAI

Raf&!Íh nr r(Ílfdr dc Árlllít!ü.Éo c FrlíBrrrno a Rlric.dr
pr s6açao m lEl & cú.m, coífr,r[ Ír. hgldaçao ü't rred.

JOaE AEI TEA vHA ÂLtE8, ffi raurdp.l & $nb MoÍio
do Lê6ie, Eltldo & lh (Ic!o, no uso dc ars úr:lliçôêu bgtb.

RESOLVE;

Arüge l. . NOülElA o §'. IAnCG DA 3[VA 
^LYB, 

pÍ. r!.po.rdÍ
pclo caígp ô SECRETÁR|O 0E SiAllDE rrá Ínlhfr4 cdlbrr o td
Muddpd Ír' mt/zmo d€ 13 da otÂrbío ãru.

^rü!o, 
. *ír{nar r SGcrttryi! Uu*Írd d! Âúrúlit&tÉo r Pl!.Ej}

ÍÍrãto $E toír a píovir&rjrs Írcãrba púr ! aêo{lo dêdr po.-

tâ.iâ.

Ardge 3! - Éra! Po.tarir cílúr ârr úgor na dú da sJa Flmçáo.
À{!o f . Rlvogsm - !ê rl d$6açú6 fr coíüllo.
REOÉTRA.tE

PUSIJCA§E

CUIPRA€E.

OAIfiETE DO PREFEITO

EI: 0í DÊ JA Am DE 2@í

JGE AMAIEIA VTENA ALYEI PITfAÍO II'EPAL
R€gú!ü!d! m srcÍelaria (b Àffi8laÉo ! Phaffio a Fráad!

: poÍ eÍxaÉo 6m local & colt Írc, contma na LghBo Gín vifg.

PREFEÍn,RA'RECURSOI] I.IUXAXO§
PIORÍARTA lü, G/:IGII.

OE: 0í DE JAllEIiO DE 2CX .

JOGE AmI TEIA VIEIRA ALlrES, Mlb rAridDC ü 3r.{o &ffio
do L€sb, Eüdo de MEto Gí8!o, no l§o da IIB úSriç6.r lcgrlt,

RESOLT'E;

, Artlo t' . t'toirelA o s|'. ÊOEI R GX!CA8II, p*r í.rpondcí Fdê
c!ígo dc sEciETÁRo DE VlÂçÃO, OEnAS E SAV!çO€ ÚEJCOS
dc.tr Preft*ü.rr!, coíibírlÉ fd fal,icbd n'8012020 d. í3 ô ouà/Dí!
2í0,o..

Arügo ? - Dalcrrina, a Scdü!íL larriohal d! 
^fiaaf!Éo 

q Pbt]
i íncílo qtt tontr s! prouiiràdü ncçlsllaíira pÍ a tmÊ4lo dGltr poÍ-
' taíi€.

, eldge f - Eir pctsrta !or! ãr vigE 
'l! 

drtr dê 3,! FJlacaÉo.

Arüllo,F . Rg\íogam - !c aa dapoaiçõ.8 ã!r oonül$o,

REd TRA§E

PUBLEA§E

culpuaE
OAãII{EÍÊ OO PREFEÍÍO

EI:0í OÉ JA EIRO OE 202í

JO6E AirAÍErA VEnA AfVÉ3 FlÉ'ãtO Xüp r
RrglstÉa rl. t .rEreda d. Arrll$frÉo a PlürFaErlo ê Ptffi!
por eÍraçáo Gm local de codrnra, csísír II lêghfrçáo !m ü9o..

PREFEITURA'NECLIRSOS HUIAI{(Xt
P'ORIARIA }l'. mC/:a&Il .

OÉ: ol DE JAI€|RO DE 2mí.

i JOSE AEIAÍEI^ ',t EtiA Al\rE3, Prrt[o Uuldpd dr süito Ar*dlio
do LastÊ, Btrdo de Ulto Groaro, no lB0 dr r,I ffiiçóc! hg!i..

' RESOLVE;

i AÍüíp t' . NOàaElA a s.'. ioaArs ExBoalg ALVE , pÍr ÍlTqxlÍ
I pdo cargo d. sEcRErÁRo DE ASSlsrâ{C|,À E ÂçlO SOCIAI- dá
' mtu 8. cfiío.rE Ler MúlcFd n' 60812ffi ê I 3 dE fllü.6ío ãr10.

PREFÉMJRA/RECURtOS IIUTÁJ{OS
POR'tÀúl it . ooztott .

De or oE JâxEno oE 202í.

JGE 
^lIr\'tEA 

VEnA ALVB, ffiào Mtnkid ô SÍb ÂÍtloírio

do lre. &irdo & xío qü.o, no ulo dG Err8§ .nibdçõa! hg8is.

ftEtolt g
Arüao 1.. qrÉA r §'. CllU .ff OUVÉnA 3 lÍtlr8. rE r€!.

\- püú., p* c!,!o & sECÊEIAIüO DE EDUCAçÃO E CULTURA deír
Prtltn, .onhííÉ lrl ffricbd r' 8{rE :I&X, de t3 dc qrtô.o z}20.

Arüeo , - Drtmhü ! Sacn.Ib urdpC dc A.rr**ú.çao r Planêe
ltülo qr EÉ e! píovldandl. ltsccaúb! p6.a 8 cEo4ao d€8b po.-

tri!.
&€eo !' . Eir PflEl! atrr !n rig rl. drür de E{,t Fr[c.Éo.

^rdfo 
.|. . R.trog.tl - tc a! dEpGlçô.. rn dffio.

FAEagÍt aE
H.EUCÀIE

cx#i §E
GâBIiIETE OO FREFEÍTO

EE 0t DC JA'EO D€ 2O2I

JGA 
^.*IEAUmAALTTES 

FRIFEIIo IlrxlCFAL

Rrghüldr nl sossü8 ô Â.mrúaÉo r PlaEirínrito t Puüicada
poÍ ú..Éo ül! hcC de catrtE, qíbín!. m legislaÉo êm úgü.

FllFEmnrlnECURAOa HUI llOS
FffiTA A ll.. 00lrmí .

DE; 01 DE JA,{EIRO DE m2í .

313dÍioí dcipC,oÍg/ríyarÍyn. wL.amm.oÍg.b. Assinado DEliaknefitê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnês
04.217.3ô2/0001-90 Exercíaio: 2022

Emissão: 15/03i2022

IL

Código da Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO :

SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão.

Saldo Orçamentário : 68.927,80

Page 1

67L
02 PODER EXECUTIVO

09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLIC(]:

L7 Saneamento ii,
512 Saneamento Básico Urbano

s011 GESTÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS:'

2064 Manutenção do CAESAL - Coord. Água e Esgoto

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1.1.sqo
R

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeiac
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação públic.:,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria dc'

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

/, r
Art

Atenciosamente,

Coo a idade

I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gêstãô 202112024

PROCESSO ADMINISTRATIV O N" 06412022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PT]BLICOS
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MANICIPAL

- ExcELENTÍssnao sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de materieis de construção
que serão usados na construçÕo de um pequeno ambiente ao lado da ceixa de distribuição de água,
no bairro Sta. Inês, localizado no município de Santo Antônio do Leste - MT, conforme termo de

referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 15 de març o de 2022.

EDEMARMENEGA§SI
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos

Poíaia n".0052021 de 0l/01D021

PLt^t r,ttF AL /rr>
--__aar.)-
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I.O - DA FT]NDAMENTAÇÃOLEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 201 8 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compra ou contratâção
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso [I:

Arf 21. E dispensd,vel a licitação:

II - para outros seruiços e conpras de valor alé 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que nõo
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser
realizado de uma só vez; (Redaçõo dada pela Lei n'9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa:

Aquisição de materiais de constnrção que serão usados na construção de um pequeno ambiente ao

lado da caixa de distribuição de águ4 no bairro Santa Inês, localizado no município de Santo
Antônio do [.este - MT.

Adquirem-se esses itens a partir da necessidade de que a cidade possú em ter um ambiente

adequado onde serão realizados testes de qualidade da água e a clorificação da mesma.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de ma4o 2022

EDEMARMENEGASSI
Secretiário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos

PoÍtaria n'. 005/20 de 0U01D021

.e.t

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página't

Solicitação do Materiai6 / Sorviços

Requisição

01341t22
Descrição

AOUISIÇÃO DE MATERIAL CONSTRUÇÁO

Responsável

EDMAR MENEGASSI

Dala

15t03t2022

Poder

órgão

Setor Solicitante

Csntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

Observação

-MT

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í Oot.O34.70t ooos4986 CABO ELETRICO - DE COBRE, FLEXIVEL 4,00 MM' (FASE) MTS 24 0 21

MTS 27 0 21

3 001.034.704 Í94887.3 CAIBROS. DE IVADEIRA, COM 4,5M PARA SUPORTE DE TELHADO t\,1Ís '18 0 21

4 001.034.705 339209"0 ARITADURA slrM' / 12 iTETROS UNID 4 0 21

5 00í.034.706 366509-7 ARGAMASSA COLANTE CINZA PCT 20 KG UNID 4 0 21

6 001.034.707 OOO,'5432 REJUNTE FLEXIVEL PRETO PCT 1KG 0 21

7 001.034.208 256783-0 JOELHO DE ESGOTO 90 GRAUS 50MM 0 21

8 001.034.70S 48177-7 TUBO ESGOTO 50 MIVI6IVIETROS 0 21

9 00i.034.7í0 99954273 TUBO SOLDÁVEL 25 MM 6 METROS UNID 4 0 21

10 ooi.o34.7tt í7.!536.{ JOELHO SOLDÁVEL 90 GRAUS 25 MM UNID 2

11 001.034.7í2 000í0517 VIGA 5X11 - 4 |\iIETROS MÍS 16

12 00,t.034.713 00055369 ELETRoDUTo CORRUGADO DN 25lv1l\r 3/4 UNID 25 0 21

13 001.034.714 ,t76451-9 INTERRUPTOR SIMPLES E TOI\,ADA 10A

14 001.034.715 233579-2 CAIXA OE LUZ P/ ELETRODUTO FLEX CORRUGADO

15 oot.034.7í6 123212.5 GABINETE AÇO P/ PIA

16 00i.034.717 í23212-6 TORNEIRA DE COZINHA 1,20X0,541V1 CINZA

Ei

i'
0

0

0

0

UNID

UNID

UNID

21

21

21

21

0 21

(

2 O01.034.702 00054986 CABO ELETRICO - DE COBRE, FLEXIVEL 4,00 MM' (NEUTRO)

UNID 10

UNID 2

UNID 1

o21
021

UNID 1

17 001.034.118 245990-6 PISOS 0,62X0,62C1\4 UNID 122
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TERMO DE REFERÊXCIA

1. DO OBJETO:

'l .1 Aquisiçáo de materiais de construção que serão usados na construção de um
pequeno ambiente ao lado da caixa de diskibuição de água, no bairro Sta. lnês.
localizado no município de Santo Antônio do Leste - MT.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Adquire-se esses itens a partir da necessidade de que a cidade possui em ter urn

ambiente adequado onde serão realizados testes de qualidade da água e a clorificaçáo da
mesma.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

Qtd.
Estimada

18

4

ARGAMASSA COLANTE CINZA PCT 20 KG UN 4

REJUNTE FLEXíVEL PRETO PCT 1 KG iUN i0

JOELHO SOLDÁVEL 90 GRAUS 25 MM UN

l\llT

GABINETE AÇO P/ PIA PC

TORNEIRA DE COZINHA 1.20X0.54M CINZA UN

Prsos 0,62x0,62cM UN 122

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

a) Executar os serviços do objeto previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior

2

4

2

1ô

?5

1

1

I

'1

coD.
TCE

DescriçãodosServiços
UN.

Item

CABO ELETRICO - DE COBRE, FLEXIVEL 4,00 MM' (fase) t\,11 00054986
t\,12 00054986 CABO ELETRICO - DE COBRE, FLEXIVEL 4,00 MM'z(neutro)

3 194887-3 CAIBROS. DE MADEIRA, COM 4.5M PARA SUPORTE DE
TELHADO

M

4 339209-0 ARMADURA smm' / 12 METROS

5 366509-7

6 00015432

7 256783-0 UN

8 48177 -7 TUBO ESGOTO 50 MM 6 METROS UN
o 000ô4273 TUBO SOLDÁVEL 25 MM 6 METROS UN

171536-410

11 00010517

1? 00055369 ELETRODUTO CORRUGADO DN 25MM 3/4 UN

13 176451-9

14 233678-2
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 1OA

CAIXA DE LUZ P/ ELETRODUTO FLEX CORRUGADO
UN

rU
'15 1232'12-6

16 123212-6
17 245990-6

atD_-
§

UN

JOELHO DE ESGOTO 90 GRAUS sOMM

I

I

I

VIGA5X11_4METROS

1

I
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encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a Íim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidaC:
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou
em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA,

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1 990);

h) Reparar quaisquer danos diretiamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de sêus repÍesentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo destr licitação;

j) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçâo;

k) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

l) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçâo do Contrato;

m) Substituir o material quê estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

n) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuçáo dos serviços;

o) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

p) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

q) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

r) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as

s\
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exigências deste Termo e da licitaçâo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaça aos padrôes especificados.

s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/
entrega do obieto.

t) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕes administrativas;

5. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamêntos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objêto deste
lnstrumento;

d) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o rêstantê onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse Íim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação:

Secretaria Municipal de Viaçáo Obras e Serviços
Públicos
Saneamento básico urbano

o/ I

3.3.90.30 Material de consumo

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deveráo ser substituidos no prazo Máximo de í 0(dez) dias.

Unidade 09

Funcional programática 17 .09.5011 .2064
Ficha
Despesa/fonte

E
at}a-- .r\

6. DO VALOR ESTITADO:

6.1 - O valor global esümado para a presente contrataçáo é: R$ )fiXXX (XXXXXX).

7. DOTAçÃO ORçAUENTÁRN:

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:
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8.3. A Contratante reserua-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues. proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamênte ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, deveráo ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade ê

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vÍcios, deÍeitos, incorreçÕes, resultantes da

fabricaçâo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuÍdas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Conkatante as faculdades previstas no artigo 18 da Le!

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRÂZO E HORARIOS:

9.1. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 15 dias (dez) contados r'
assinatura do contrato será feita em horário de expediente, e em casos excepcronars
em horário de contra expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho,
e o mesmos deveráo ser entregues no local determinado pelo município.

Í0. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

10.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração
para este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de

contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que êste atende as exigências-

11. PAGAMENTO:

I 1 .1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçáo dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento;

11.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaisifaturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correÇões, com as informaçoes que
motivaram sua rejeiçâo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas

)rlot
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fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilid ades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais êntregues;

11.5.As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidoes Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6.0 pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conÍorme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada,

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaÇão defactoring;

1í.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praÇas

serão de responsabilidade da Contratada;

11.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.í0.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençào
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;

12. CONDIÇOES GERATS:

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumênto convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais anexos que
o integram.

Santo Antônio do Leste, MT - 15 de março de 2022.

EDEN{AR MENEG.{SSI
Secretrírio Municipal de Viaç ão. Obras e Servi
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